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RESUMO 

 

A partir do estudo de caso da judicialização da saúde em Santa Cruz do Sul, realizado 

através do projeto “Judicialização e controle jurisdicional de Políticas Públicas: 

contributo para uma gestão sistêmica da saúde a partir de uma cooperação entre os 

Poderes e atores sociais”, no período de 2013 a 2014, destinado ao desenvolvimento 

de atividades que contribuam para a melhoria do SUS, discute-se, com base na teoria 

alemã do dever de proteção estatal (Schutzpflicht), acerca do dever dos entes estatais 

de disponibilizar informações públicas qualificadas no que se refere à Administração 

Pública municipal da saúde, frente às obrigações impostas por lei aos entes estatais 

de transparência e de acesso à informação, com fundamento na noção de status 

activus processualis, no sentido de proporcionar a abertura de informações referentes 

às políticas públicas da saúde no Município, potencializando-se tanto a participação 

da sociedade quanto a atuação dos Poderes estatais no controle de políticas públicas, 

para, por fim, propor-se um Canal de Informação e Transparência em Políticas 

Públicas de Saúde (CITAPP SAÚDE). Nesse contexto, a problemática consiste em 

responder como é possível propor, com base nos fundamentos teóricos acima 

indicados, uma ampliação e qualificação das informações a serem disponibilizadas no 

âmbito municipal através do CITAPP SAÚDE, contendo dados qualificados referentes 

às políticas públicas no âmbito da saúde, como procedimento de potencialização da 

participação da sociedade e de atuação dos Poderes estatais no controle de políticas 

públicas. Para responder tal problemática, estruturou-se o trabalho da seguinte forma: 

primeiro, trata-se do controle jurisdicional de políticas públicas, com foco no fenômeno 

de judicialização da saúde; após, estudam-se os princípios fundamentais do acesso à 

informação e da boa Administração Pública, analisando-se a Lei de Acesso à 

Informação, bem como o Portal de Transparência e sua operacionalidade; em 

seguida, trabalha-se com a teoria alemã do dever de proteção estatal como 

fundamento para o dever do Estado em prestar informações qualificadas e 

transparência em matéria de políticas públicas; prosseguindo, estuda-se a teoria de 

Peter Häberle, notadamente, a noção de status activus processualis enquanto forma 

de participação democrática através do procedimento; por fim, propõe-se o CITAPP 

SAÚDE, na concepção de instrumento de ampliação e de qualificação das 

informações a serem prestadas, em matéria de políticas públicas da saúde no âmbito 

municipal, como procedimento de abertura e de potencialização da participação social 



 

na Administração Pública. O trabalho apresenta o método de abordagem hipotético-

dedutivo, o método de procedimento analítico e a técnica de pesquisa bibliográfica. 

Ainda, acredita-se que esse trabalho possa contribuir para o maior controle de 

políticas públicas, por uma visão diferenciada da Administração Pública, bem como 

na maior eficácia das políticas públicas, alinhando-se, assim, à área de concentração 

do Programa do Programa de Pós-Graduação em Direito da UNISC, que busca 

discutir a temática a partir de uma perspectiva reflexiva e propositiva. Por fim, conclui-

se que o Estado, com os instrumentos que alcança à sociedade, não cumpre com o 

dever de proteção estatal de prestar informações públicas qualificadas. Há uma 

proteção insuficiente, com um Portal de Transparência “não transparente” e um 

acesso à informação “sem informação”. 

Palavras-chave: Controle jurisdicional de políticas públicas. Dever de proteção estatal 

(Schutzpflicht). Direito de acesso à informação e à transparência. Judicialização da 

saúde. Status activus processualis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Starting from the study of health judicialization in Santa Cruz do Sul, through the  

Project  “ Judicialization and Public Political jurisdictional control: contribute for a health 

systemic administration through a cooperation between the social actors and powers”, 

in the period of 2013 and 2014, destinated to the development of activities that may 

contribute to the improvement of SUS, one may discuss, based on the german theory 

of the state protection duty, (Schutzpflicht), about the duty  of the state beings, of 

disposing qualified public information referring to the health municipal Public 

Administration, facing obligations imposed by law to the sate beings of transparence 

ando f access to information , grounded on the notion of status activus processualis, 

in the sense of providing the opening of information referring to the health public politics 

in the Municipality, powering the participatio of society as well as the acting of state 

powers in the controlo f public politicians, to, at last, propose na Information and 

Transparent Chanel in Health Public Politics (CITAPP S In this context, the problems 

consist in answering how is it possible to propose, based on the theoric fundamentals 

mentioned above, a qualification and amplification of all the information to be 

disposable at the municipal ambit, through the CITAPP SAÚDE, having qualified data 

referring to the public politics at the health ambit, as a procedure of potencialization of 

society participation ando f state powers actuation in the controlo f public politics. As 

an answer to such problematic, the work has been structured in the following way: first, 

one may speak of public political jurisdictional control, with focus in the health 

judicialization phenomenon; further, studying the fundamental principles of access to 

information, and  of the good Public Administration, analysing the Law of Information 

Access, as well as the Transparence Portal and its operationality; in advance, one may 

work eith the german theory of the state protection duty as a fundament to the duty of 

the State in paying qualified information and transparence in the matter of public 

politics; next, one may study the Peter Haberle, notably, the notion of status activus 

processualis while a way to democratic participation through the procedure; and at last, 

suggesting the CITAPP SAÚDE, in the conception of amplification instrument and of 

qualification of the information to be payed, in the matter of health public politics at the 

municipal ambit, as a procedure of opening and of potentialization of social 

participation in the Public Administration. The work has a deductice-hypothetical 

approach method, the analytical procedure method and the bibliographical research 



 

technique. Still, one may believe that this work will contribute for a bigger control of 

public politics, through a diferente view of Public Administration, as well as in the 

efficiency of Public Politics, aligning , this way, to the concentration área of the UNISC  

Law  Post- Graduation Programme, which searches to discuss this thematic, from a 

proposal and reflexive perspective. At last, one may conclude that the State, with the 

instruments which is giving to Society, does not pay the duty of State protection when 

paying public qualified information. There is an unsufficient protection, with a "non 

transparent" transparence, and an information access "without information". 

Keywords: Public politics jurisditional control. Duty of state protection (Schutzpflicht). 

Right of access to information and transparence. Judicialization of health. Status 

activus processualis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ZUSAMMENFASSUNG 

 

Ab der Fallstudie der Gerichtsbarkeit der Gesundheit in Santa Cruz do Sul, realisiert 

durch das Projeckt “Gerichtsbarkeit und gerichtliche Kontrolle der öffentlichen Politik: 

Beitrag zur systemischen Gesundheitsmanagement aus der Kooperation zwischen der 

Behörde und sozialen Akteure” im Zeitraum 2013-2014, für die Entwicklung von 

Maβnahmen, die zur Verbesserung des SUS beitragen, diskutiert man, auf der 

Grundlage der deutschen Theorie des staatlichen Schutzpflichts, über die Pflicht 

Staatswesens qualifizierte öffentliche Information zur Verfügung zu stellen, vor den 

Pflichten, die durch das Gesetz an den Staatswesen der Transparenz und des 

Informationszugangs durchgesetzt werden und Grundlache des Begriffs von status 

activus processualis von Peter Häberle, um die Offenlegung von Informationen zu 

ermöglichen, in Bezug auf die öffentliche Gesundheitspolitik, wird sowohl die 

Beteiligung der Gesellschaft als auch die Rolle der staatlichen Kraft verbessert in der 

Kontrolle der öffentlichen Politik, um schlieβlich die Kanalinformation und Transparenz 

in den öffentlichen Gesundheitspolitiken (CITAPP SAÚDE) vorzuschlagen. In diesem 

Zusammenhang ist die Frage zu beantworten, wie es möglich ist, basierend auf den 

oben genannten theoretischen Grundlagen, eine Erweiterung und Qualifizierung der 

bereitgestellten Informationen auf kommunaler Ebene durch eine Kanalinformation 

und Transparenz in der öffentlichen Gesundheitspolitik (CITAPP SAÚDE), 

vorzuschlagen, enthaltend qualifizierten Daten über die öffentliche Politik in dem 

Bereich Gesundheit als Potenzierungsverfahren der Beteiligung der Gesellschaft und 

die Rolle der staatlichen Kräfte in der Kontrolle der öffentlichen Politik. Um solche 

Problematik beantworten zu können, wird diese Arbeit in folgender Form strukturiert: 

Erstens, ist die Rede von der gerichtlichen Kontrolle der öffentlichen Politik, die sich 

auf die Gerichtsbarkeit der Gesundheit einstellt; nachdem werden die Grundprinzipien 

des Informationszugangs und der guten öffentlichen  Verwaltung gelernt, in Auswetung 

des Gesetz vom Informationzugang, sowie der Transparenzportal und seine 

Bereitschaft; danach arbeitet man mit der deutschen Theorie von der staatlichen 

Schutzpflicht mit dem Grund für die staatliche Pflicht in qualifizierte Informationen und 

Transparenz in öffentlichen Staatspolitiken abzulegen; weiterhen, lernt man Peter 

Häberles Theorie, beachtlich den Begriff von status activus processualis als 

demokratische Art und Weise der Beteiligung durch das Verfahren; schlieβlich, schägt 

man die CITAPP SAÚDE vor, in der Auffssung der Erweiterungs- und 



 

Wertungsurkunde der Informationen, die vorgestellt werden in dem  Sinne der 

öffentlichen Politik in städtischen Rahmen, als Aufgeschlossenheits und 

Potenzierungsverfahren der sozialen Beteilung in der öffentliche Verwaltung. Diese 

Arbeit enthält die hypothetisch- deduktive, Annäherungsmethode, die analytische 

Verfahrungsmethode und die Technik der Literaturrecherche. Man glaubt noch, dass 

diese Arbeit für eine bessere Kontrolle der öffentlichen Politiken beitragen kann, für 

eine unterscheidende Anschauung der öffentlichen Verwaltung, sowie in der  besten 

Wirksamkeit der öffentlichen Politiken, und so auf der gleichen Linie liegen mit dem 

Foschungsgebiet des Programms Pós-graduação em Direito da UNISC, das versucht 

die Thematik durch die reflexive und konstruktive Perspektive zu diskutieren. Zuletzt 

kommt man zum Ergebnis, dass der Staat mit den Mitteln, die die Gesellschaft erreicht, 

nicht die staatliche Schutzpflicht qualifizierte öffentliche Information zu leisten, erfüllt. 

Es gibt ein Untermaβschutz, mit einem Portal de Transparência „nicht transparent“ und 

einen Informationszugang „ohne Information“. 

Stichwörter: Gerichtsbarkeit der öffentlichen Politiken. Staatliche Schutzpflicht. 

Zugangsrecht zur Information und zur Transparenz. Gerichtsbarkeit der Gesundheit. 

Status activus processualis. 
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1 INTRODUÇÃO 

  

A omissão e a ineficácia de políticas públicas que buscam efetivar os direitos 

fundamentais sociais é tema de análise e de discussão corrente entre os Tribunais 

estatais e no próprio Supremo Tribunal Federal. A crítica aparece ainda mais 

acentuada quando se tem em foco políticas públicas que buscam concretizar o direito 

social fundamental à saúde, que, na execução das políticas púbicas existentes, assim 

como na escassez de recursos, conduzem a um fenômeno de judicialização, em que 

o Judiciário aparece como um importante espaço de garantia desse direito (ou, até, 

como único espaço de garantia), ao determinar o fornecimento de medicamentos aos 

demandantes, por exemplo, agravando ainda mais as dificuldades orçamentárias já 

vivenciadas pelos Poderes Públicos.  

O que se observa, por sua vez, é que o Poder Judiciário, frente a uma demanda 

em busca do direito à saúde, medicamentos, próteses, tratamentos e outros, na sua 

tarefa de decidir, na maioria das vezes não possui conhecimento qualificado da 

atuação dos demais Poderes Estatais em matéria de saúde, no caso, da Secretaria 

da Saúde do Município na concretização das políticas públicas; não se encontra 

informado da realidade da sua comarca, podendo as decisões terem fortes 

consequências à localidade - o que é proferido pelo Poder Executivo em tons muitas 

vezes retóricos, sem dados, pois carece de estudo das reais consequências e 

impactos no orçamento, como em outras áreas. Não só isso, o Poder Judiciário, como 

a própria Defensoria Pública, Ministérios Público, entre outros entes envolvidos, não 

conhecem a trajetória do paciente, se este está demandando judicialmente sem 

mesmo ter requerido administrativamente ou se assim age para ter sua necessidade 

antes atendida, ou seja, “pulando a fila”, visto que, no caso de procedência na ação, 

esse paciente acaba tendo prioridade frente aos demais. 

Nesse contexto, verifica-se uma falta de informação sobre as políticas públicas, 



 

a Administração Pública, pois não há um canal que permita o acesso a informações 

qualificadas, diferenciadas e pormenorizadas referentes às políticas públicas, um 

lócus que permita a abertura e o diálogo entre os Poderes Estatais e a própria 

sociedade. 

Dessa forma, através de dados e resultados do estudo de caso referentes à 

judicialização da saúde realizado no Município de Santa Cruz do Sul no projeto 

“Judicialização e controle jurisdicional de Políticas Públicas: contributo para uma 

gestão sistêmica da saúde a partir de uma cooperação entre os Poderes e atores 

sociais”1, projeto vinculado à FAPERGS e que possui recursos do Ministério da Saúde, 

além de ser destinado ao desenvolvimento de atividades que contribuam para a 

melhoria do SUS, busca-se estabelecer a realidade da judicialização de Santa Cruz 

do Sul, para, assim, passar à proposta de um Canal de Informação e Transparência 

em Políticas Públicas da Saúde (CITAPP SAÚDE). Interessante é esclarecer que se 

propõe um projeto2 a ser implementado no Município de Santa Cruz do Sul na área 

da saúde, o que não impede que ele possa, também, vir a abranger outros municípios 

e outras áreas. 

Frente a isso, a problemática enfrentada consiste em responder como é possível 

propor, dentro de um contexto caracterizado pela judicialização da saúde e tomando-

se como referência as noções da teoria alemã de “dever de proteção estatal” 

(Schutzpflicht) e de status activus processualis, uma ampliação e qualificação das 

informações a serem disponibilizadas no âmbito municipal, através do Canal de 

Informação e Transparência em Políticas Públicas da Saúde (CITAPP SAÚDE), com 

dados qualificados referentes a políticas públicas no âmbito da saúde, como 

procedimento de potencialização da participação da sociedade e de atuação dos 

Poderes Estatais no controle de políticas públicas.  

Portanto, nesse caminho e a partir do estudo de caso da judicialização da saúde 

em Santa Cruz do Sul, como já referido, discute-se, com base na teoria alemã do 

dever de proteção, acerca do dever dos entes estatais de disponibilizar informações 

públicas qualificadas no que se refere à Administração Pública municipal em matéria 

                                                             
1 Projeto coordenado pela Profª. Pós-Dra. Mônia Clarissa Hennig Leal e tendo a doutoranda como uma 
das pesquisadoras da equipe. 
2 O projeto que se propõe na tese é piloto, e será fruto de uma parceria voluntária entre a Secretaria da 
Saúde de Santa Cruz do Sul e a própria Universidade de Santa Cruz do Sul. Entendendo-se que através 
desse projeto-piloto será possível verificar a sua contribuição à Administração Pública e ao controle de 
políticas públicas, será proposta uma emenda à Lei de Acesso à Informação, como a própria 
configuração do Portal de Transparência pela Controladoria-Geral da União. 



 

de saúde, frente às obrigações impostas por lei aos entes estatais de transparência e 

acesso à informação, com fundamento na noção de status activus processualis, de 

Peter Häberle, proporcionar a abertura de informações referentes às políticas públicas 

da saúde no Município, potencializando-se tanto a participação da sociedade quanto 

a atuação dos Poderes Estatais no controle de políticas públicas.  

O trabalho possui como método de abordagem o hipotético-dedutivo, o qual 

permite que as hipóteses sejam, constantemente, testadas e falseadas, conforme o 

desenvolvimento e a profundidade da pesquisa; assim, utiliza-se a teoria do status 

activus processualis do constitucionalista alemão Peter Häberle e a teoria alemã de 

dever de proteção estatal (Schutzpflicht) como fundamentos para se propor uma 

ampliação e qualificação, além de uma procedimentalização, das informações a 

serem disponibilizadas no âmbito municipal referentes às políticas públicas da saúde. 

Como método de procedimento, utiliza-se o analítico, que busca construir e 

aprofundar análises, tecendo argumentação crítica e criativa diante da hipótese do 

trabalho e, nesse sentido, analisa-se tanto como ocorre o fenômeno da judicialização 

em geral, bem como a judicialização da saúde, buscando-se identificar como o seu 

controle pode ser realizado por meio do procedimento de abertura e de 

potencialização da participação da sociedade nas políticas públicas da saúde, como 

proposto. Quanto à técnica de pesquisa, utiliza-se a bibliográfica, com base em fontes 

secundárias, principalmente na consulta de bibliografia alemã junto à Ernst-Moritz-

Arndt-Universität Greifswald, na Alemanha, e a pesquisa de campo, devido à 

utilização do projeto referente à judicialização da saúde em Santa Cruz do Sul. 

Deve-se dizer que esta tese encontra-se plenamente ancorada ao Programa de 

Mestrado e Doutorado em Direito da UNISC, com Área de Concentração em Direitos 

Sociais e Políticas Públicas, que centra a sua preocupação na discussão de questões 

fundamentais para o Direito, para o Estado e para a Sociedade, a saber: (a) as 

perspectivas e desafios das demandas sociais cada vez mais complexas e tensionais 

que se apresentam à cotidianeidade; (b) o comportamento do constitucionalismo 

contemporâneo em face de tais demandas; (c) as políticas públicas de inclusão social 

e os processos de gestão dos interesses sociais. 

Para dar conta do objetivo proposto e responder à problemática, divide-se esta 

tese em cinco capítulos. No primeiro deles, analisa-se, doutrinária e 

jurisprudencialmente, o fenômeno do controle jurisdicional de políticas públicas, que 

perpassa pelo estudo dos aspectos históricos e conceituais da relação entre direito e 



 

política, bem como pela compreensão da judicialização e de seu contexto, para, então, 

chegar na temática da judicialização da saúde como fenômeno e problema nacional, 

a fim de identificar suas principais características e dificuldades.  

Em seguida, no segundo capítulo, verifica-se o conteúdo dos princípios 

fundamentais do acesso à informação, bem como da boa Administração Pública, 

princípio este último ainda pouco adotado na jurisprudência brasileira. Decorrente 

disso, menciona-se o contexto e os procedimentos da Lei de Acesso à Informação, 

para, após, perscrutarem-se os procedimentos de participação e controle da 

Administração Pública, aqui, podendo-se referir ao Portal de Transparência e ao 

Serviço de Informação ao Cidadão – SICs, que em prática se analisa esses dois 

instrumentos criticamente no município de Santa Cruz do Sul. 

No terceiro capítulo, trabalha-se a dupla dimensão dos direitos fundamentais, 

colocando em foco a dimensão objetiva desses direitos, do que decorrem os efeitos 

da “eficácia de irradiação” (Ausstrahlungswirkung) e da “eficácia perante terceiros” 

(Drittwirkung), na concepção de que ao Estado cabe não somente a proteção dos 

direitos fundamentais nas suas relações com os indivíduos (direitos de defesa), mas 

também nas relações dos próprios indivíduos entre si (direitos de prestação), teoria 

oriunda da literatura e jurisprudência alemã pós-guerra, com notoriedade ao caso 

Lüth-Urteil de 1958, julgado pelo Tribunal Constitucional Alemão 

(Bundesverfassungsgericht). Após, como decorrência tida mais importante da 

dimensão objetiva, estuda-se o dever de proteção estatal (Schutzpflicht), dever de 

proteção dos indivíduos frente ao Estado e através do Estado, e suas formas de 

controle, quais sejam, a “proibição de excesso” (Übermaβverbot) e a “proibição de 

proteção insuficiente” ou “proibição de insuficiências” (Untermaβverbot), dois sentidos 

decorrentes do princípio da proporcionalidade, o que fundamenta a tese no sentido de 

dever de proteção estatal de acesso à informação e transparência. 

Na sequência, no quarto capítulo, abordam-se as concepções teóricas de Peter 

Häberle no que diz respeito à abertura da interpretação constitucional à sociedade, no 

seu conceito de interpretação aberta e plural dos direitos fundamentais, sendo essa 

tarefa não apenas na interpretação constitucional do Poder Judiciário, mas na 

interpretação realizada pelo Poder Executivo e Poder Legislativo, dessa forma, da 

própria Administração Pública. Para materializar essa teoria, o autor traz o status 

activus processualis, status decorrente da “teoria dos status” de Georg Jellinek, 

conformando-se como status de participação através do procedimento, o que faz, em 



 

seguida, verificarem-se os procedimentos contidos na Constituição Federal e 

classificá-los nesse sentido. 

Por fim, no quinto e último capítulo, através da análise crítica realizada no projeto 

“Jurisdição e controle jurisdicional de políticas públicas: contributo para uma gestão 

sistêmica da saúde a partir de uma cooperação entre os Poderes e atores sociais”, a 

fim de se afirmar o dever de proteção dos entes estatais em prestar informações e a 

transparência de políticas públicas, bem como de prestar informações qualificadas e 

transparentes através de um procedimento público e transparente, com fundamento 

na teoria do status activus processualis, de Peter Häberle, propõe-se a criação de um 

Canal de Informação e Transparência em Políticas Públicas da Saúde (CITAPP 

SAÚDE). 

Nesse caminho, advoga-se pela originalidade desta tese, primeiro, pelo seu 

estudo de caso referente à judicialização da saúde; segundo, pela adoção ao direito 

fundamental da boa Administração Pública como corolário de uma Administração 

Pública aberta e transparente; pela pesquisa realizada no Projeto, que serve de base 

à proposta, não havendo sido encontrado nenhum procedimento realizado na forma 

como a que aqui se propõe e com a abrangência que se requer nesta tese; também, 

por, através desse estudo, propor-se um procedimento de abertura e de pluralização 

na busca do controle de políticas públicas, decorrente de um dever estatal de prestar 

informações públicas, qualificadas e transparência, por meio de um procedimento 

aberto e plural; por fim, conta com um referencial teórico ímpar, que trata da noção de 

dever de proteção estatal (Schutzpflicht) e da noção de status activus processualis. 

Por derradeiro e a partir das considerações tecidas ao longo da tese, 

compreende-se que este trabalho possa contribuir para um melhor controle de 

políticas públicas, por uma visão diferenciada da Administração Pública, bem como 

para uma maior eficácia e eficiência das políticas públicas, tudo para um fim único, a 

concretização dos direitos fundamentais. 
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